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Protoco lo

Excclenússimo Senhot Prcsiclentc da Câmara Nlunicipal de Cascavel.

INDICÂ, nos temos quc regem o art. 116 do regimento Intcrno dcsta Casa de Leis, seja

encamiohado expediente ao Podcr Público \{unicipal, perantc a Sectetaria N{urucipal dc
Sen'iços e Obras Pút:hcas - SESOP paÍa que rcalize operação 'tapa butaco' nas scguintes
Iluas.

o Rua.loão l,ili Cirico, enúc a Rua llecife c Rua Fortaleza, no Baitro Coquei-ral;

o ltua Pará, da Àvenida Piqüri até a Âvenida Barào do Iüo Branco, no Bairro Sâo

Cnstóvào.

L a Intlicação. Sala dc Sessôcs.

Cascavel,26 de novcmbro dc 201tt.

Celso

-Justificaci<r

r\presenta-sc a scguinte Propost,r tendo em vista os butacos qlre sc encoÍ]tÍâm tros locais
ir.rdicados, sqndo nccessária uma opetaçào tapa l>uracos, priltcipaLneflte pot screm vias de grande
mor.imento. Dessa fotma, haja vista a inegivel compctêncle dessa Secretaria em soluctonar o
problcrr-ra citado, conforme Lei N'Íunicipal n' 6792/2017, art. 35, inciso III, IV e XVI, requcr ao
SESOP as devidas providêlcias.

"r\rt. 35- E dc competôncia da Secretaria de Serr.iços e Obras Públicas:
Ill - Executar obras públicas no N{unicípio, por Adninistraçâo Direta ou Indircta, abrangendo a

aberrure e a mlnutencào dc vils oúbhcas nos ocrimetros urbano c nrrll- cousuucào civil- silleriis
pltrviais, pavimentaçào asfáltica e olrras de attcs especiais;

IV Realizar a ampüaçào c a Inanutençào dâs vias urbanxs, dos lograrlL,uros púbücos e da

ilurninaçà<.r pública de responsabüdade do N{unicípio;
XYI - Ccrir e manrer as vias públicrs, grlcrias plur-iris, peyll:rso]a c obrzs clc ertes

especiais, no pcrímeuo urbano;
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